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PROJETO DE EMENDA A LEI ORGANICA 221ZOZ|

Altera o § l" e § 4" do Artigo 139-A da Lei

Orgânica do MunicíPio de Mococa.

Art. lo. Fica alterado o § 1" e § 4o da Lei Orgânica do Município de Mococa, que passam a

vigorarem com a seguinte redação:

Art. 139-A (...)

(...)

§ I" As emendas individuais ao proieto de lei orçamentdria serão

aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita comente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder

Executivo,-devendo 50% (cinquenta por cento) desse percentual ser

destinada a ações e serviços públicos de saúde.

(...)

§ 4' É obrigatória a execução orçamentaria e Jinanceita das

programações a que se. refere o § I' deste artigo, em montante

correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da

receita corrente líquida prevista no proieto encaminhado pelo Poder

Executivo, conforme os critérios para a execução equitativa da

programação deJinidos no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes

Orçamentarias e na Lei Orçamentaria,

Art.2o Revogadas as disposições em contrário, esta Proposta de Emenda à Lei Orgânica entra

em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da execução orçamentária

subsequente ao ano de sua aprovação.
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JUSTIFICATIVA

A presente proposta visa incluir no § 1o e § 4" do Artigo 139-A da Lei Orgânica

do Município de Mocoru u uàrquação da porcentagem, nos moldes do estabelecido Emenda

Constitucional no g6l}Ol5,qu. uit.ro., os artigos 165,166 e 198 da Constituição Federal, com

intuito de tornar obrigatóriaã execução da programação orçamentérra que especifica'

\-

A presente Emenda à Lei Orgânica Municipal tem o objetivo de alterar no aqui

nominado "o'rçaÁento impositivo", no âmbito do Município de Mococa - SP, passando dos

atuais 0,3Yopara!,2yo.Importante frisar que as emendas são instrumentos que Os parlamentares

possuem para participar áa elaboração do orçamento anual, nas quais os agentes políticos

pro.uru-'uperieiçoar a proposta encamiúada pelo Poder Executivo, visando uma melhor

ilocaçao doi recursos públicos. É o momento oportuno de acrescentarem novas programações

orçamentárias com o objetivo de atender as demandas das comunidades que representam.

Não se quer com isso impor restrições ao Poder Executivo, ao contrario, os

Vereadores coúecem os micro problemas do Município, os mesmos andam nas bases, ouvem

e veem as dificuldades dos moradores, em SeuS bairros, ruas e residências.

A exemplo da Câmara dos Deputados Federais e-Senadores que conseguiram a

aprovação da Emenda Ôonstitucional n9 86, de z}ls,justifica o interesse desta Casa de Leis no

presente projeto, indicando, portanto, que está em sintonia com os interesses nacionais e,

iambém, to111 o interesse da população. Desse modo, tendo em vista que este Projeto à Lei

Orgânica do Município de Mococa vai ao encontro dos anseios da população mocoquense,

quanto ao compromisso de execução de melhorias no Município, conta-se com o apoio dos

demais pares para a aprovação da matéria em pauta.

Vejamosô Comunicado SDG n. 018/2015, exiledido pelo Secretario-Diretor

Geral do Tribunal de Contas do Esado de São Paulo, o Comunicado SDG n. 18/2015

salienta que as alterações constitucionais devem ser observadas pelo Estado e pelos

Municípios por ocasiâo da elaborâção de suas respectivas leis orçamentarias anuais,

atentando-se ao limite estabelecido no § 9' do arl. 166, qual seja, l,2yo da receita

corrente líquida.

Nesse passo, para efeitos de compreensão, é importante a transcrição de

trecho do aludido comunicado da SDG:

COMUNICADO SDG N. O I 8/2OI 5

O Tribunal de Contas do Estado de Sãd Paulo COMTJNICA aos

órgãos. jurisdicionados que em razáo das @
85 e 86. respectivamente, promulgadas em 26 de fevereiro e 17 de

.á.ço de ZOIS deverão ser observados, na execução orçamentária, os

proced imentos seguintes:

l, Com a promulgação da Emenda Constitucional n.85, de 2015, e

tendo somente em vista as atividades de ciência, tecnologia e inovagão,
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os mecanismos da transposição, remanejamento ou a transferência de

recursos orçamentários (art. 167, Vl, da CF), não mais exigem a prévia

autorização legislativa, bastando, para tanto, decreto do Poder Executivo'

2. De reiterar que tal exoneração alcança apenas as ações de ciência,

tecnglogia e inovação; pàra todas as demais áreas há de se ter, quanto a

transpoiições, remanejamentos ou transferências, prévia e moderada

autorização na lei de diretrizes orçamentárias (LDO) ou em diploma

específico, tal qualtem decidido esta Corte.

3

de 2015. ao incluir o § 9" ao artieo 166 da Constituicão.
4. Tais emendas estão limitadas a 127o da receita corrente líquida
do ano anterior e metade desse percentual (0.67o) será destinado à

anlicacão obrigatória em acões e serviços de Saúde.

5. Esse percentuat de 0,60Á na saúde não poderá financiar despesas de

pessoal ou encargos sociais.

6. Fruto das sobreditas emendas ao orçamento de outros níveis de

governo, as transferências voluntárias não ingressarão na receita corrente

líquida do ente beneficiado; isso, para apuração do limite da despesa de

pessoal. E o que preceitua o § 13,doart. 166,daConstituição.
7 . Até 0,6Yo da receita corrente líquida realizada no exercício anterior,

os Restos a Pagar poderão ser computados no orçamento impositivo em

questão (art. 166, § 16, da Constituição).
8. Caso haja a limitação de empeúo prevista no art. 9o, da Lei de

Responsabilidade Fiscal, os gastos não obrigatórios serão contingenciados

na mesma proporção que os relativos às emendas de execução obrigatória.
E o que reza o art. 166, § 17, daConstituição. (grifonosso)'

Ao interpretar que as intervenções produzidas pela EC n. 8612015 seriam

automaticamente aplicáveis aos orçamentos estaduais e municipais, afora

a errônea compreensão quanto à classificação do art. 166 como'norma .

central, a conclusão obtida pela Corte de Contas paulista arrostou a

própria Constituição, pois subtraiu daqueles entes a capacidade de auto-

organização

Segundo a doutrina do professor Raul Machado Horta, as norrnas

centrais, como também as norrnas de reprodução, devem ser utilizadas

cum granu salis. Isso porque sua aplÍcação desarrazoada pode

comprometer a principal caractqrística do Estado federal, que é a

autonomia dos entes federados frente ao poder central desempenhado pela

União, isso porque, convergindo em leis nacionais, "encerram nbrma de

caráter geral, obrigando os súditos da Federação e as próprias pessoas

políticas" (CAMPOS, 1995, p.4l).

Por essa razío,Machado Horta assinala que:

A introdução de normas centrais da Constituição Federal no domínio da

Constituição do Estado Federado, no exercício da atividade constituinte,
converte o ordenamento constitucional do Estado em ordenamento misto

www.mococa.sp.leg.br
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na sua composição normativa, uma parte provindo do poder autônomo

de auto-org anizaçáo e a outra resultando da transposição das noÍmas

ientrais da Constituição Federal para o campo normativo da Constituição

Estadual. Salvo na hipótese de normas centrais da Federação - direitos

fundamentais, separação de poderes, forma de Governo e de Estado -
, que independem de transposição normativa e' são dotadas de

imeàiatidadé, u, not as centrais de outra naitteza reclamam atividade

do órgão constituinte estadual, para integragão dessas norÍnas na

organiíaçáo constitucional do Estado. É competência do constituinte

esiadual a atividade de transplantação das normas centrais que devem

integrar a organização do Estado e do Município. A inércia,

caracterizando descumprimento de preceito firndamental, configura omissão

corrigível pelo supremo Tribunal Federal (BRASIL, Constituição, art. 102,

parágrafo único).

O equilíbrio na dosagem do volume das normas centrais da Constituição

Federal tem o relevo de condição essencial, para assegurar a organizaçío

e o funcionamento do complexo sistema federal de Estado. O retraimento

extremado na concepção de normas centrais tende a refluir a organizaçáo

do Estado ao esquema confederativo, com sacrifício dos poderes da

União. A pletórica adoção de normas centrais tende a infletir a concepção

federal no rumo do esquema normativo unitario, com negação da

autonomia organizatória do Estado. (HORTA, 1997,p.178).

Fonte: O orçamento impositivo aos estados e aos municípios de César Auguto

Carra - anexo)
http://consulta.siscam.com.br/carnara iracemapolis/arquivo?ld= 1 5423

Pelas razões expostas, aguardo a devida análise e deliberação desta Casa de Leis
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oTribunaldeContasdoEstadodeSãoPauloCoMUNICAaos
órgãosjurisdj-cionadosqueemrazãodasEmendasConstitucionaisno85e
g6, respectivamente, promuú"ou" em 26_ de fevereiro e L7 de marÇo de

2OI5 deverãO ser observados'- na execução orçamentârl,a' os procedimentos

seguintes:

l.ComapromulgaçãodaEmendaConstitucionalnos5,de20t5e
tendosomenteem.,'"tuaSatividadesdeciência,tecnoTogiae
inovação,osmecanismosdatransposição,remanejamentooua
transferência de recursos orçamentários i",t' 767, vr' da cF) ' não

maisexigemapréviaautorizaçãotegislativa,bastando,paratanto,
decreto do Poder Executivo '

2.DereiterarquetalexoneraçãoalcançaapenasasaÇÕesde
ciência, tu"noloiiu; ino,uÃçao; paratodas as demais áreas há de se

ter,quantoatransposiçÕes,remanejamentoSoutransferências,
prévia e moderada autori zaçáo na Iei de diretrizes orçamentárias

(LDo) ou em diploma especifico, tal qual tem decidido esta Corte.

3.Amenosquedemonstradosimpedimentostécnicosavalizados
pelo Legislativo, as emendas individuais (parlamentares) ao

orÇamento serão de execução obrigatória. É o que determina a Emenda

no 86, de 20L5, âo incluir o S 9o, ao artigo L66, da Constituição.

emendas estão Iimitadas a L'2% da receita corrente

anoanterioremetadedessepercentuar(0,6%)será
aplicação obrigatória em açÕes e serviços de Saúde '

COMUNICADO SDG No 018 20L5

de 0,6% na Saúde não poderá financiar
encargos sociais

4. Tais
Iiquida do
destinado à

5. Esse
despesas de

1. Até
anterior,
impositivo

6.Erutodassobreditasemendasaoorçamentodeoutrosniveis
de governo, âs transferências voluntárias não j-ngressarão na

receita corrente Iiqui-da do ente beneficiado; isso' para apuração

do Iimite da despesa de pessoat' É o que preceitua o S t3' do art'

L66, da Constituição '

percentual
pessoal ou

SDG, 28 de abril de 20L5 '

SÉRGIO CIQUERA ROSSI

SECRETARIO_DIRETOR GERAL

0,6% da receita corrente Iiquida real tzada

os Restos a Pagar poderão ser computados

em questão (art. 1'66, S L6' da Constituição)

no
no

exercício
orÇamento

S.Casohajaalimitaçãodeempenhoprevistano.art.go,daLei
de Responsanitioaoe Eiscal, os gastos não obrigatórios serão

contingenciadosnamesma,proporçãoqueosrelativosàsemendasde
execução obrigatória' E o que reza o art' L66' § tl' da

Constituição.
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Resumo: Este artigo aborda a inovação trazida
pela Emenda Constitucional n. 86/20'15 e sua

aplicabilidade imediata, ou não, aos demais
entes da Federaçáo. Realizando uma ponderaçáo

crítica acerca do conceito atribuído pela emenda
constitucional ao orçamento impositivo, este

artigo salienta que mesmo antes da referida
modificação constitucional a lei orçamentária
já deveria ser considerada como detentora de
natureza mandatória. Apesar de se classificar
como mandatório, o orçamento impositivo não
pode ser automaticamente aplicável aos Estados,

aos Municípios e ao Distrito Federal - como
fez prevalecer o Comunicado SDG n. 018/2015,
expedido peloTribunalde Contas do Estado de São

Paulo -, pois, além da conotaçáo eminentemente
política de sua promulgação, aquele não se

qualifica como uma norma central. Nesses termos,
e após efetuar uma digressáo acerca das principais
particularidades envolvendo a tramitaçáo da

emenda no Congresso Nacional, este artigo conclui
que a manutençáo da ideia perpassada pelo aludido
comunicado viola o pacto federativo, fulminando
parcela da capacidade de autoadministraçáo
outorgada pela Constituiçáo aos demais entes.

Abstract: This paper discusses the innovation
introduced by the Amendment to the Constitution
n. 86/2015, and their immediate applicability,
or not, to other members of the federation.
Performing a critical consideration about the
concept assigned by constitutional amendment
to the imposing budget, this paper points out that
even prior to that constitutional amendment, the
budget law should have already been considered as

having mandatory nature. Although it is classified

as mandatory, the imposing budget can not be
automatically applicable to states, municipalities
and the Federal District - as they enforce the
SDG Notice 018/2015, issued by the Audit Office
oí the State of Sáo Paulo - because in addition to
the highly political connotation of its enactment,
does not qualify as a central norm. ln these terms,
and after making a digression about the main
characteristics involving the processing of the
amendment in Congress, this paper concludes
that maintaining the idea permeated by the said

statement violates the federal pact, glaring portion
of the self-management capabilities granted by the
Constitution to other entities.

Palavras-chave: Emenda Constitucional n. 86/2015. Orçamento impositivo. Norma central. Estados.
Municípios.

Keywords: Constitutional Amendment n. 86/2015. lmposing budget. Central Standard. States. Counties.
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r TNTRODUÇÃO

Recentemente foi promulgada, pelas Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, a Emenda

Constitucional n.86, de 17/03/2015, que, acrescentando os §§ 9" a 18 ao art. 166 da Constituiçáo,

acabou por concretizar a implementação do chamado orçamento impositivo.

Caracterizado pela necessidade de observância, por parte do Poder Executivo, das emendas

individuais de autoria parlamentar, o orçamento impositivo, nos moldestraçados pela aludida emenda

constitucional, limitou-se a 1,2o/o da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo

Poder Executivo à respectiva Casa Congressual'

Ocorre que muito além de simplesmente obrigar o Poder Executivo a honrar as provisóes realizadas a

título de emendas parlamentares, dentre os questionamentos que podem emergir, o mais atual, para

efeitos de estudo, situa-se na aplicabilidade imediata, ou não, do orçamento impositivo aos demais

entes da Federação.

Silente, o texto constitucional, quanto a tal determinação, a extensão automática, ou não, do

orçamento impositivo aos Estados, Municípios e Distrito Federal, começou a ocupar parcela

do cenário jurídico nacional, tratando-se, ainda, de discussâo incipiente, dada a precocidade da

modificação.

para efeitos práticos deste artigo, e delimitando o âmbito de atuação dogmática, a título ilustrativo

tentar-se-á solver a discussão analisando os argumentos prós e contra a tal extensáo, tomando como

base a conclusão obtida pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo no Comunicado SDG n.

018/2015, de autoria de seu secretário-diretor geral.

Assim, gravitando a discussão em torno de ser, ou não, a EC n. 86/2015 uma norma central, este artigo,

buscando atender aos três princípios da lógica jurídica, abordará, na primeira seção, os aspectos

gerais acerca do orçamento impositivo, e daquele talhado pelo Congresso Nacional. Logo em seguida

discorrerá sobre o processo de tramitação da EC n.86/2015 e suas originárias proposiçóes para, ao fim,

destacando as principais particularidades, concluir se as recentes modificaçóes se aplicam, ou não,

automaticamente aos demais entes da Federaçáo.

2 ORÇAMENTO IMPOSITIVO

A partir do momento em que o Estado passa a cobrar tributos de seus cidadãos, amealhando para

si parte da riqueza nacional, emerge a necessidade de destinação de tais quantias à realizaçáo das

necessidades públicas, pois, não visando ao lucro, o Estado não pode cobrar mais do que os dispêndios

que lhes sáo imputados.

lnstrumentalizando-se aquela destinação, na chamada atividade financeira do Estado, a principal

ferramenta desta atividade é o orçamento público, pois nele constam as decisóes políticas tomadas

pelo administrador com o objetivo de satisfação dos interesses coletivos.

Muito mais do que um mero documento de estimação e fixação das receitas e despesas, o orçamento,

no vigente verbo constitucional, constitui um verdadeiro sistema integrado de planejamento, de

sorte que na literalidade do art. 165 da Constituição da República, revestindo-se de um verdadeiro

orçamento-programa, o orçamento público, composto pelo orçamento fiscal, de investimento e da

R.TCEMG Belo Horizonte v.33 n.4 p.73-90 out./dez. 201 5w



seguridade social, passa "a constituir etapas do planejamento de desenvolvimento econômico e

social - ou, se quiser, conteúdo dos planos e programas nacionais, regionais e setoriais, na medida
em que estes têm que se compatibilizar com o plano plurianual" (SILVA, 2012, p.701).

Desbordando da simples teoria clássica do orçamento, que pode ser resumida nos estudos

desenvolvidos por Paul Laband, Gaston Jàze e Léon Duguit, o orçamento, em sua feição atual - e

talvez em um dos mais nevrálgicos pontos de discussão -, não pode ser compreendido unicamente

como a simples autorização de gastos do Executivo por parte do Poder Legislativo.

Não olvidamos, com apoio na doutrina financista mais acertada, que a partir do momento em que

houve a limitação das antigas monarquias absolutistas, o rei necessitasse de autorização de seus

vassalos para a realização dos gastos da coroa, por exemplo, o preceituado no art. 12da MagnaChorta
Libertatum de 1215 e na Petition of Rights de 1628. Também não desconhecemos que a revoluçáo

orçamentária deveu-se, em grande parte, à idealização do Estado liberal burguês, que emana, segundo

Luiz Emygdio F. da Rosa Júnior,'de razôes políticas e não financeiras" (2002, p.75).

Conquanto tenham contribuído para a formação do orçamento em sua tessitura tradicional, de

acordo com a doutrina hodierna, deve-se controverter acerca da real natureza da lei orçamentária, se

autorizativa ou impositiva.

Nunca tendo sido, infelizmente,'bbjeto de grandes discussóes [...] existe uma espécie de acomodaçâo

das instituiçóes para que a equação política subjacente à gestão financeira permaneça a mesma, sem

interferências e questionamentos" (SABBAG, 2007 , p.187-188).

Emergindo, dessa acomodaçâo, a necessidade de reflexão acerca da natureza da lei orçamentária,

com o advento da EC n. 86/2015 teve campo seguro para tal proceder, ou seja, se a lei de meios é

meramente autorizativa ou mandatória.

Dominando essa controvérsia, o cenário jurídico e político nacional dos últimos dois anos, a propensão

à classificação da lei orçamentária como mandatória acabou sagrando-se vencedora, pois, aprovando
a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) n.358/2013, o Congresso Nacional, promulgando a EC

n.86/2015, incluindo os §§ 9" a 18 ao art. 166 da Constituição, cuidou de implementar o chamado

orçamento impositivo.

Ainda que válido o célebre embate doutrinário travado entre Gaston Jêze e Léon Duguit acerca da

natureza dos orçamentos de receita e orçamentos de despesa, o orçamento impositivo, numa visão

bastante simplista, e até mesmo a técnica, significa a obrigatoriedade de o Poder Executivo vir a

cumprir as emendas individuais de autoria parlamentar que, destacando receitas do orçamento,

destinam-nas às suas circunscriçoes eleitorais, fortalecendo, assim, sua atuação política.

Constando, aquela conceituação, do espírito da EC n.86/2015, por esta simples razáo a definição já se

mostraria falha, porque a natureza mandatória da lei orçamentária não promana do cumprimento, ou

não, das emendas parlamentares.

Muito mais significativa em si, a natureza impositiva ou mandatória do orçamento deriva da

obrigatoriedade de o Poder Executivo realizar todas as despesas por ele fixadas, e previamente

autorizadas pelo Poder Legislativo, sob pena de responsabilização,

R.TCEMG Belo Horizonte v. 33 n.4 p.73-9o out./dez. 201 5
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É por essa razáo que parte da doutrina financista atual defende que, mesmo antes da promulgação

da EC n. 86/20"15, o orçamento no país já era impositivo (termo atécnico utilizado pela imprensa

jornalística a fim de tornaÍ pedagógica a compreensão acerca do caráter obrigatório das emendas

individuais ao orçamento, de autoria parlamentar), isso porque, segundo César Sabbag, "não existe

na Constituição ou legislação infraconstitucional qualquer dispositivo que reconheça ou indique a

natureza meramente'autorizativa'do orçamento" (SABBAG ,2007 , p. 189).

Atrelando-se à conceituaçáo original, e correta, da natureza mandatória da lei orçamentária anual,

aquela posição é aqui defendida.

Ocorre que diversamente de se perfilhar a referida corrente, o Congresso Nacional, perdendo uma boa

oportunidade de arrefecer as controvérsias acadêmicas, preocupou-se em atender muito mais aos

anseios de seus parlamentares, do que propriamente assentar a impositividade do orçamento anual.

Sustenta-se neste artigo que deve ser superada a concepçáo meramente autorizativa das leis do

orçamento, de que'b Executivo necessita da aprovação legislativa para efetuar qualquer gasto, mas

não precisa fazer todos os gastos autorizados'(FIGUEIREDO; LIMONGI, 2002, p.3'14-31 5), isso porque,

em essência, já seriam aquelas leis impositivas, independentemente de previsão constitucional,

porquanto, apoiando-se na doutrina de Régis Fernandes de Oliveira,

pode-se afirmar que o orçamento impositivo, não deixando margem a manobras,
titubeios ou qualquer tergiversaçáo do Governo, a pretexto de utilizá-lo como
meramente autorizativo'l pois, 'contém autorizaçôes, com certeza, na arrecadaçáo,

mas as despesas devem ser efetuadas de acordo com o que foi determinado na lei

orçamentária (OLIVEIRA, 2005).

Disso resulta que a lei orçamentária não é impositiva no tocante ao simples cumprimento

das emendas individuais de autoria parlamentar - como deixa transparecer a novel alteração

constitucional -, mas sim, num aspecto macro, acerca da efetiva arrecadação das receitas estimadas

e realização das despesas fixadas.

Não se limitando a um simples propósito de governo, a lei orçamentária, como qualquer outra espécie

de lei, detendo obrigatoriedade, deve ser respeitada e cumprida pelos poderes estatais, sob pena, nâo

somente, de responsabilização funcional, por eventual infração político-administrativa, como também

de configuração de falha de planejamento, sujeitas à censura das respectivas cortes de contas e do

próprio parlamento.

Se a lei orçamentária não fosse mandatória, pouco ou quase nada restaria do controle externo dos

atos da administração, porquanto, não estando obrigado a honrá-la, responsabilização nenhuma

haveria na hipótese de sua não observação.

lndo, aquela conclusão, à contramão do expressamente clausulado no art. 70 do texto constitucional,

que determina, entre outras disposiçoes, que o controle externo também abrangerá a fiscalização

financeira e orçamentária dos entes da Federação, a classificação da leiorçamentária como autorizativa

nâo poderia prevalecer, sob o risco de se instaurar uma grave contradição intrassistêmica.

Reforçando a ilação de que o controle externo é indicativo do caráter mandatório das leis do orçamento,

Paul Laband, ao comentar a crise vivida pelo governo prussiano, levanta dois questionamentos, que

são por ele respondidos.
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Em sua obra E/ Derecho presupuestariq Laband indaga a possibilidade de o parlamento vir a exercer
o controle orçamentário do governo, no sentido do cumprimento das previsóes orçamentárias
legalmente estabelecidas, bem como os instrumentos jurídicos disponíveis para a responsabilização
por eventuais infraçoes orçamentárias, pois, conforme seu entendimento, "el Gobierno está obligado
a pedir aprobación del Parlomento para todos las infracciones presupuestorias y para todos los gostos
extropesupuestorios" (LABAND, I979, p. 10g).

Ao responder às suas próprias inquietaçôes, Laband sinaliza, quanto à primeira, que deverão ser
previstos órgãos de fiscalização, que ele denomin a de Cámara suprema de cuentos.

Citando a previsão constante do art. 104 da Lei Constitucional prussiana, Laband aponta que as
observaçôes feitas pelas cortes de contas, equivalentes às dos tribunais de contas brasileiros, deveriam
aferir as exatidóes numéricas de cada conta, a licitude orçamentáría das despesas realizadas e os
eventuais erros cometidos pela Administração.

Encaminhando, posteriormente, seus resultados à apreciação do parlamento, as cortes de
contas seriam as responsáveis pelo efetivo controle dos atos praticados pelo governo, porgu€, êÍT.l

consonância com a doutrina labandiana, o parlamento careceria, por si só, de fundamento para
controlar o orçamento aprovado.

Por seu turno, a segunda questão fcaria com a resposta de certa forma prejudicada, pois a Lei
Constitucional Prussiana não previa nenhuma espécie de responsabilização caso os ministros
descumprissem as leis orçamentárias.

ora, podendo, em parte, ser aproveitado para confirmar a asserção anteriormente lançada,
mormente quando o Supremo Tribunal Federal, no Recurso Extraordinário n. g4g.g36/DF,
relator' min. Roberto Barroso (BRASIL, 2015), reconheceu a repercussâo geral sobre de quem é a
competência para julgar as contas de chefe do Poder Executivo, o escólio de Laband dá mostras
de que, mesmo frente à vacuidade da Lei Constituclonal Prussiana, o orçamento, ainda que
flexível, não convergia num mero ato de autorização, podendo as contas do governo serem alvo
de controle pelas cortes de contas.

Fornecendo elementos para se concluir que o orçamento não é um ato totalmente regrado, nem
totalmente discricionário - sobressai daí sua flexibilidade -, por mais que inaplicável ao Brasil, visto
serem os tribunais de contas meros órgãos auxOiliares do Poder Legislativo, a quem cabe o efetivo
controle externo dos atos da Administração, a doutrina labandiana dá mostras de que o governante
necessita envidar todos os esforços para honrar a proposta por ele submetida à aprovação, razão pela
qual não se comunga da tese de que possa ser a lei orçamentária meramente autorizativa.

lnsistir nessa prática é tornar inócuo todo o desenho realizado pela Constituição no tocante
ao controle externo dos atos da administração, como tambem à própria norma que fixa a
responsabilidade na gestão fiscal (art. 165, § 9., ll, da CFll9gg).

Ao gerir um recurso que náo é seu, o governante não deve somente prestar contas de sua
administração - o que é corolário de uma forma republicana de governo -, mas ir muito além
disso, nos termos da Lei complementar n. 101 (Lei de Responsabilidade Fiscal), de 04/05/2000, o
gestor público deve cumprir com planejamento constante da lei orçamentária, porque a gestão
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fiscal pressupóe a ação planejada e transparente, em que se previnem riscos e se corrigem desvios

capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante, entre outros' o cumprimento de metas

de resultado e demais atos atinentes à gestão da coisa pública' Defluindo, dessa situação - o caráter

impositivo da leiorçamentária anual- náo se pode compreendê-la como simples autorizaçáo'

Reforça essa constataçáo o disposto nos arts. 4,Vl;10, item 4; 74 da Lei n' 1'079' de 10/0411950; e art'

4" Vl, do Decreto-lei n. 201, de 27102/1967, que capitulam constituírem crimes de responsabilidade

e infração político-administrativa do presidente da República, dos governadores de Estado e dos

prefeitos municipais os atos que atentarem contra a lei orçamentária'

Classificando-se naturalmente como impositivo, é por essa razão que não se rende graças à EC n'

g612a15, nem à sua pseudo-previsáo, que distorce a correta definição.

3 ORÇAMENTO IMPOSITIVO E A EMENDA CONSTITUCIONAL N.

86 /2015

Demonstrado que o orçamento impositivo existe bem antes da aventada EC n' 86/2015, pode-se

afirmar que a alteração por esta encetada não passou de uma resolução de embate político travado

entre o Parlamento e o Governo Federal'

como salientado alhures, nos moldes preconizados pela EC n.86/2015, o orçamento impositivo

corresponde à obrigatoriedade de o Poder Executivo vir a cumprir as chamadas emendas individuais

de autoria parlamentar, conforme consta do art' 166, § 9"' a saber:

Art. 166. [...]

s 9o As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária seráo aprovadas no limite

de1,2o/o(um inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será

destinada a açóes e serviços públicos de saúde'

perdendo uma boa chance de afastar, de uma vez por todas, qualquer dúvida doutrinária existente

entre o caráter autorizativo ou mandamentalda leiorçamentária, o Congresso Nacional, por mais que

pudesse estender a pseudo-obrigatoriedade a todo o conjunto de despesas' pretendeu protegeç com

primazia, interesses que não se qualificam como metaindividuais' Ou seja' com a aprovação da EC n'

g6/2015, o congresso tutelou única e exclusivamente os interesses parlamentares, como se estivesse

a recompor sua imagem frente à queda de braço travada com o Governo Federal'

lnspirada, a EC n. g6/20i5, por um suposto desprestígio do Poder Legislativo ante o Poder Executivo,

que, muitas vezes, utiliza-se das emendas como uma espécie de barganha, a ideia de orçamento

impositivo acabou sendo desfigurada, o que se constata com a simples leitura da tramitação legislativa

das emendas perante as casas congressuais'

Como será melhor observado na seção correspondente ao Orçamento lmpositivo e sua

aplicabilidade lmediata aos Estados, Municípios e Distrito Federal, por mais que tenha resultado da

PEC n. 358/2013, a EC n.86/2015 náo foi a única proposição apresentada pelo congresso Nacional

para fixar a questão.

Efetuando a consulta da atividade legislativa no sítio eletrônico do Senado Federal, consegue-se

atentar gue entre as diversas propostas, porventura existentes, a que merece destaque inicial é a PEC

R.TCEMG Belo Horizonte v.33 n,4 p.71-90 out./dez. 201 5w



\-.

n.22/2000, de autoria do senador Antônio Carlos Magalhães, que, ao propor a inclusáo do art. 165-A
ao texto constitucional, dispunha em seu caput:

Art. 165-A. A programaçáo constante da lei orçamentária anual é de execução
obrigatória, salvo se aprovada, pelo congresso Nacional, solicitação, de iniciativa
exclusiva do Presidente da República, para cancelamento ou contingenciamento, total
ou parcial, de dotaçào.

lnternalizando o real sentido do orçamento impositivo, a PEC n.22/2OOO, compreendendo o caráter
mandatório da lei orçamentária em sua integralidade, justificava que "as nossas leis orçamentárias, tal
como vêm sendo postas em prática, não passam de uma grande ficção,i

Complementando, em sua justificação, que "pouco, ou nada, valem os esforços de mobilização dos
órgãos competentes para a montagem de um projeto coerente a ser encaminhado ao Congresso
Nacional [...] se nada disso é levado em consideração pelo Presidente da República na hora de executar
a programação'ia PEC n.22/2000 combatia a classificação meramente autorizativa da leiorçamentária,
defluindo daí a necessidade de implantação da natureza mandamental.

Obtendo parecer favorável da Comissão de Constítuição, Justiça e Cidadania, e uma vez aprovada pelo
Senado, a PEC n. 22/2000, remetida à apreciação da Câmara dos Deputados, foialvejada por projeto
substitutivo.

Encartado sob o n. 22-A/2000 no Senado Federal e sob o n. 565/2006 na Câmara dos Deputados, o
substitutivo apresentado fez algumas correçoes, mantendo-se na íntegra a ideia original constante do
art.165-4.

Nada obstante contasse com parcela de aceitação, o substitutivo foi arquivado e sucedido pela pEC n.
353/2013, que deu origem à PEC n. 358/20'13, posteriormente convertida na EC n. 86/20,|5.

A PEC n.358/2013 rompeu drasticamente com o intuito constante das proposiçoes anteriores,
limitando-se a acrescer ao art. 166 os §§ 9' a 18, e nada dispôs acerca do caráter cogente da totalidade
da lei orçamentária. Limitando-se a estipular que seria obrigatória a realização das emendas individuais
de autoria parlamentaç a PEC n. 358/2013 deixou transparecer seu real desiderato, que foijustamente
o de impingir uma derrota ao Governo Federal.

Marcado por grande controvérsia, é de conhecimento público que o governo da Presidente Dilma não
é de todo satisfatório aos olhos do Congresso Nacional. Por essa razão, numa verdadeira queda de
braço, não conseguindo satisfazer seus interesses pessoais, e renitentes com eventuais barganhas que
pudessem vir a ser propostas - que se mostrariam perigosas, notadamente após o descobrimento
do esquema intitulado como "mensalão" - os congressistas, aprovando a PEC n. 358/201 3, quiseram
pÔr fim ao escambo político, não em nome da nação, mas sim, de interesses um tanto quanto pouco
representatÍvos.

Pode-se verificar que esta suspeita se agrava quando se defronta o teor da proposta, convertida na EC

n.86/2015, com o programa de desvinculação de receitas da União, o que corrobora que a modificação
constitucional, na forma em que foi forjada, aplica-se evidentemente somente à União, sendo símbolo
da falta de articulaçâo entre o Governo Federal e o Parlamento.
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lnspirada por razóes eminentemente políticas, a EC n.86/2015, da maneira posta, não pode vincular

os Estados, Municípios e o Distrito Federal, sob pena de transformar esses entes em vítimas da

situação, sem que ao menos tenham espaço para dialogar, de maneira séria, acerca da conveniência

da matéria.

Além do mais, determinar a transplantação da EC n. 86/2015 às ordens jurídicas parciais é subtrair

destas a possibilidade de corrigir eventuais equívocos perpetrados pelo Congresso Nacional,

impedindo que pudessem os Estados, os Municípios e o Distrito Federal disporem de maneira

diversa, inclusive no sentido de marcar como cogente a totalidade da lei orçamentária anual, como

pretendido pela PEC n.22/200Q.

4 ORÇAMENTO IMPOSITIVO E §UA APLICABILIDADE IMEDIATA AO§

E§TAóO§, AOS MUNICíPIOS E AO DI§TRITO FEDERAL

Como visto, vários sáo os questionamentos que podem pairar sobre a EC n. 8612015, conhecida como

PEC do Orçamento lmPositivo'

Traçando um panorama geral da discussão bem como do cunho eminentemente político da

modificação, este artigo nâo poderia esquecer de apresentar um dos mais nevrálgicos pontos

decorrentes da modificação constitucional, qual seja, o da extensáo automática das normas do

orçamento impositivo aos Estados, Municípios e Distrito Federal.

Contendo em si um silêncio eloquente, a EC n. 86/2015 deixa dúvidas quanto a tratar-se, ou não, de

uma norma central, ou até mesmo de uma norma de reprodução, que deveria ser respeitada pelos

demais entes federados, independentemente de previsão em suas constituiçôes ou leis orgânicas'

Recorrendo a um dos métodos propugnados pela escola exegética, procedendo à interpretação

autêntica da pEC que deu origem ao orçamento impositivo, e desvendando a mente do legislador,

constata-se que tombada, no Senado Federal, sob o n. 22/2OOO, de autoria do senador Antônio Carlos

Magalháes, a aludida proposição, obedecendo aos trâmites regimentais fixados pelo Senado Federal,

acabou sendo alterada pelas emendas n. 1 a 4.

Apresentadas pelo plenário do Senado Federal, dentre as emendas propostas, uma merece atenção

especial porque pode ser utilizada para a resoluçáo do problema em discussáo'

Ao discutir a referida proposiçáo, da Emenda n.02, o pleno senatorial entendeu que a PEC n. 2212000

deveria ser acrescida de um artigo que fizesse menção expressa à sujeição dos Estados, Distrito Federal

eMunicípiosconformedispostonoart,5T,§2",enaSeçãolldoCapítulolldoTítulolVdaConstituiçáo

da República, que tratam, respectivamente, da não interrupçáo da sessáo legislativa sem a aprovaçáo

da lei de diretrizes orçamentárias e das atribuiçôes do presidente da República, porquanto, no

entender dos senadores:

[...] a Emenda à Constituição que vier a ser promulgada, uma vez concluída a tramitação

desta proposta, que as regras adotadas não se restringem aos orçamentos da União,

projetando-se como'norma de pré-ordenamentoi como ensina o iurista Raul Machado

Horta, para os Estados e, também, para o Distrito Federal e os Municípios, entes que

integram o modelo federativo expresso no art. 1", caput da constituiçáo Federal.
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Pretendendo positivar o intitulado orçamento impositivo, acrescentou-se ao texto constitucional
o art. 165-A, determinando que a programação constante da lei orçamentária anual seria de

execução obrigatória, salvo se aprovado pelo Congresso, por iniciativa do presidente da República, o

cancelamento ou contingenciamento, total ou parcial, de dotação.

O disposto no referido artigo assimilava verdadeiramente o orçamento impositivo, porque náo se

limitava simplesmente aos interesses dos congressistas, reproduzidos em suas emendas de autoria

individual. A PEC n. 22/2}Ol,juntamente com a Emenda n.02, submetida à apreciação da Comissão

de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), esta, assentando, em síntese, a constitucionalidade da

matéria, submeteu, quanto à emenda, uma subemenda, pois, violando a regimentalidade, existia erro

de digitação, visto que a Seção ll do Capítulo ll do Título lV não guardava pertinência temática com o

objeto legislado.

Assim, por intermédio do Parecer n.443, de 2006, de relatoria do senador César Borges, a CCJ concluiu
pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição, apresentando, em seguida, a

subemenda à Emenda n. 02, com o fito de substituir a oração "Seção ll do Capítulo ll do Título lV por

Seção ll do Capítulo ll do Título Vl'; que trata especificamente dos orçamentos.

Aprovado o parecer pela Comissão de Constituição e Justiça, e posteriormente obtendo o quórum

necessário em Plenário, a PEC n.22/2000, uma vez remetida à Câmara dos Deputados, acabou sendo

alvo de projeto substitutivo.

Passando a tramitar como PEC n.22-A/2000, sendo-lhe posteriormente apensada a PEC n. 358/2013

- que resultou na EC n. 86/2015 -, o substitutivo reproduziu a ideia lançada pela Emenda n. 02,

conforme constou de seu art. 3'.

Gerando certa divergência por parte dos parlamentes, que se inquietavam quanto à classificação,

ou não, da modificação de como uma norma central, portanto, de observância compulsória pelos

demais entes da Federação; e frisado que o intuito inicial- bem representado na PEC n.22/2000

- seria o de tornar apenas impositivo o orçamento da União, a PEC n. 22-A/2000, tramitando sob

o n. 565/2006 na Câmara dos Deputados, foi novamente alvo de substitutivo, agora apresentado
pela Comissão Especial destinada a proferir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição

n.565-A, de 2006, do Senado Federal, que altera os arts. 57,165, 166, e acrescenta o art. 165-A,

todos da Constituição Federal, tornando de execuçáo obrigatória a programação constante da lei

orçamentária anual.

A proposição distribuída à relatoria do deputado Edio Lopes, que se inspirando no ideário original

da Proposta de Emenda à Constituição, posicionou-se contrariamente à classificação da PEC

n.22-Al2000 (na Câmara dos Deputados PEC n.565/2006) como norma central, de pré-ordenamento,

negando a extensão automática dos efeitos aos Estados, Municípios e Distrito Federal, acrescentando

o art.4', salientou que"as disposiçoes desta Emenda Constitucional aplicam-se à União, aos Estados,

ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos de suas ConstituiçÕes ou Leis Orgânicas".

Colimando dirimir eventuais dúvidas que porventura pudessem pairar sobre o tema, o substitutivo

apresentado pelo deputado Edio Lopes refutou a conceituação das modificaçóes como normas centrais

- que na faina de Raul Machado Horta derivam da concepção"kelseniana da comunidade jurídica
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total, que pressupóe os ordenamentos jurídicos parciais do Estado Federal e sua unificaçáo na visáo

normativa da Constituiçào totol" (HORTA, 1997, p. 176) -, presta grande auxílio à dilucidação da

questão, pois nega a extensão automática das modificaçóes às ordens jurídicas parciais. Tanto é
assim que o complemento da oração faz questáo de frisar"nos termos de suas Constituiçóes ou Leis

Orgânicas'i

Elencando as modificaçóes, como normas de imitação, embora náo expressa em termos patentes, a

ideia do deputado era justamente a de deferir aos Estados, Municípios e Distrito Federal a faculdade

de optarem, ou não, pela obrigatoriedade de atendímento das emendas individuais de autoria
parlamentar, que nos termos da PEC n. 22-A/2000 seriam aplicáveis imediatamente somente ao

orçamento da União.

Aprovado pela Comissão Especial, o substitutivo prevaleceu.

Acatado o parecer de autoria do deputado Edio Lopes, que rejeitava a extensáo do orçamento
impositivo aos Estados, Municípios e Distrito Federal, a alteração por ele proposta acabou perdendo

efeitos práticos, pois a PEC n.565/2006 foi arquivada.

Apresentada a PEC n.353/2013, posteriormente convertida na PEC n.358/2013 -e que originou a

ECn.86/2015 -, nada se previu a respeito, mantendo-se silente quanto à aplicabilidade, ou não, das

novas regras constitucionais aos outros entes da Federação.

Pairando esta controvérsia sobre o tema, algumas cortes de contas, a exemplo do Tribunal
de Contas do Estado de Sáo Paulo, informando seus jurisdicionados acerca do cumprimento
das inovaçoes trazidas pela EC n. 86/2015, passaram a propugnar serem elas imediatamente
aplicáveis. Exemplo disso é o Comunicado SDG n.018/2015. Expedido pelo Secretário-Diretor
GeraldoTribunalde Contas do Estado de Sáo Paulo, o Comunicado SDG n. 18/2015 salienta que

as alteraçóes constitucionais devem ser observadas pelo Estado e pelos Municípios por ocasião

da elaboraçâo de suas respectivas leis orçamentárias anuais, atentando-se ao limite estabelecido
no § 9" do art. 1 66, qual seja, 1,2o/o da receita corrente líquida.

Nesse passo, para efeitos de compreensão, é importante a transcrição de trecho do aludido

comunicado da SDG:

COMUNICADO SDG N. 018/2015

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo COMUNICA aos órgáos jurisdicionados
que em razáo das Emendas Constitucionais n" 85 e 86, respe(tivamente,
promulgadas em 26 de fevereiro e 17 de março de 2O'l 5 deverão ser observados,
na execução orçamentária, os procedimentos seguintes:

1. Com a promulgação da Emenda Constitucional n.85, de 2015, e tendo somente em
vista as atividades de ciência, tecnologia e inovaçáo, os mecanismos da transposição,
remanejamento ou a transferência de recursos orçamentários (art. 167,V|, da CF), não
mais exigem a previa autorização legislativa, bastando, paÍa tanto, decreto do Poder
Executivo.

2. De reiterarquetal exoneraçáoalcança apenas as açoes de ciência,tecnologia e inovação;
para todas as demais áreas há de se ter, quanto a transposiçóes, remanejamentos ou
transferências, prévia e moderada autorização na lei de diretrizes orçamentárias (LDO)

ou em diploma específico, tal qual tem decidido esta Corte.

3. A menos que demonstrados impedimentos técnicos avalizados pelo Legislativo,
as emendas individuais (parlamentares) ao oÍçamento serão de execução
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obrigatória. É o que determina a Emenda no 86, de 2015, ao incluir o § 9o ao artigo
166 da Constituição.

4. Tais emendas estão limitadas a 1,2o/o da receita corrente líquida do ano anterior
e metade desse percentual (0,60lo) será destinado à aplicação obrigatória em açóes e

serviços de Saúde.

5. Esse percentual de 0,60/o na saúde não poderá financiar despesas de pessoal ou
encargos sociais.

6. Fruto das sobreditas emendas ao orçamento de outros níveis de goveÍno, as

transferências voluntárias nâo ingressarão na receita corrente líquida do ente
beneficiado; isso, para apuraçáo do limite da despesa de pessoal. É o que preceitua o §
13, do art. 166, da Constituição.

7. Alé0,60/o da receita corrente líquida realizada no exercício anterior, os Restos a Pagar
poderão ser computados no orçamento impositivo em questão (art. 166, § 16, da
Constituiçáo).

8. Caso haja a limitaçáo de empenho prevista no art. 90, da Lei de Responsabilidade
Fiscal, os gastos náo obrigatórios serão contingenciados na mesma proporção que
os relativos às emendas de execução obrigatória, É o que Íeza o art. 166, § 17, da
Constituição. (grifo nosso).

Ao interpretar que as intervençóes produzidas pela ECn.86/2015 seríam automaticamente aplicáveis

aos orçamentos estaduais e municipais, afora a errÔnea compreensão quanto à classificaçáo do

art. 166 como norma central, a conclusáo obtida pela Corte de Contas paulista arrostou a própria

Constituição, pois subtraiu daqueles entes a capacidade de auto-organização.

Segundo a doutrina do professor Raul Machado Horta, as normas centrais, como também as normas

de reprodução, devem ser utilizadas cum granu solis. lsso porque sua aplicação desarrazoada pode

comprometer a principal característica do Estado federal, que é a autonomía dos entes federados

frente ao poder central desempenhado pela Uniáo, isso porque, convergindo em leis nacionais,

'êncerram norma de caráter geral, obrigando os súditos da Federação e as próprias pessoas políticas"

(CAMPOS, 1995, p.41).

Por essa razão, Machado Horta assinala que:

A introduçáo de normas centrais da Constituição Federal no domínio da Constituição
do Estado Federado, no exercício da atividade constituinte, converte o ordenamento
constitucional do Estado em ordenamento misto na sua composição normativa, uma
parte provindo do poder autônomo de auto-organizaçáo e a outra resultando da

transposição das normas centrais da Constituiçáo Federal paÍa o campo normativo
da Constituição Estadual. Salvo na hipótese de normas centrais da Federaçáo -
direitos fundamentais, separação de poderes, forma de Governo e de Estado -, que

independem de transposição normativa e são dotadas de imediatidade, as normas
centrais de outra natureza reclamam atividade do órgão constituinte estadual, para
integraçáo dessas normas na organização constitucional do Estado, É competência
do constituinte estadual a atividade de transplantaçáo das normas centrais que
devem integrar a organização do Estado e do Município. A inércia, caracterizando
descumprimento de preceitofundamental, configura omissáo corrigível pelo Supremo
Tribunal Federal (BRASIL, Constituição, art. 102, parágrafo único).

O equilíbrio na dosagem do volume das normas centrais da Constituição Federal

tem o relevo de condição essencial, para assegurar a organização e o funcionamento
do complexo sistema federal de Estado. O retraimento extremado na concepção de
normas centrais tende a refluir a organização do Estado ao esquema confederativo,
com sacrifício dos poderes da Uniáo. A pletórica adoçáo de normas centrais tende a

R. TCEMG Belo Horizonte v.33 n.4 p.73-90 out./dez. 201 5

\-



infletir a concepção federal no rumo do esquema normativo unitário, com negação da

autonomia organizatória do Estado. (HORTA, 1997, p.178).

Estribado num federalismo de equilíbrio, o professor Raul M. Horta assinala que a utilização das

normas centrais deve ser dosada.

Ao reconhecer que somente seriam automaticamente transplantadas aos Estados as normas centrais

que estabelecessem direitos fundamentais, ou ditassem sobre a separação de poder e forma de

Governo e de Estado, e não versando a EC n. 86/2015 sobre tais temas, seria legítimo concluir acerca

de sua classificação como demais normas centrais, sendo necessária, assim, a atuaçáo do constituinte

estadual, para efetivamente prever a transplantaçáo do orçamento impositivo.

Convergindo numa norma de reprodução, caso mantida aquela conclusão, os ditames da EC n.

86/2015 deveriam ser replicados pelos constituintes estaduais, pois, redundaria na "expansividade do

modelo federal, que atraiu para seu campo matéria anteriormente entregue à revelação originária do

constituinte estadual" (HORTA, 2003, p. 69).

Todavia, não se trata - a EC n. 86/2015 - de uma expansividade do modelo federal, o que implicaria

a necessidade de sua reprodução, nem ao menos se situa no patamar das normas centrais.

Consoante fora por nós apresentado alhures, quando da análise da Constituição, e pautando-nos pela

doutrina kelseniana, devemos distinguir duas subespécies componentes de um mesmo documento,

que é a Constituição Federal. Assim, temos a Constituição Total - que decorre da estrutura lógico-
jurídica do ordenamento normativo na formação do Estado Federal - e a Constituição da União.

Citando Celso Antônio Bandeira de Mello, observamos que a Constituição Federal:

pode ser desdobrada em duas cartas distintas: a Constituição Total e a Constituição da

União. A Constituiçáo Total compreende a verdadeira Constituição Federal e regula,
portanto, os poderes do Estado Federal. A Constituição da Uniào dispoe somente sobre
as competências da coletividade central, delegadas pela Constituição Total (BANDEIRA

DE MELLO, 1979, apud ATALIBA, 1980, p.24-25).

Disso se dessume que se inexistente a aventada dualidade, ou seja, se as normas da Constituiçáo

da Uniáo também vinculassem o constituinte estadual, ter-se-ia uma desigualdade entre as diversas

esferas parciais, arrostando o dogma insculpido nos arts, 1" ,18,25 e 29 da Constituição, transmudando

o Estado Federal em Estado Unitário.

Registramos, ainda, que sem tal distinção, quedaria inviável a sustentação da tese sobre a igualdade

entre os entes federados, trazendo grave crise institucional,

Situando-se no campo da Constituição da Uniâo, as alteraçôes introduzidas pela EC n.86/2015 podem,

ou não, ser acatadas pelos demais ordenamentos jurídicos parciais, sequer se cogitando de norma de

imitação.

Açambarcada pela capacidade de auto-organização dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal,

a extensão automática da EC n. 86/2015 agride o núcleo duro da Constituição, vulnerando, assim, a

forma federativa de Estado.

E não é somente a submissão da EC n. 86/2ü 5 à faceta da Constituição da União que torna o orçamento

impositivo inaplicável aos Estados, aos Municípios e ao Distrito Federal.
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Conforme foi salientado anteriormente, a própria tramitaçáo legislativa já estaria indiciando que as

modificações abrangeriam somente a Uniáo, porque, quando o legislador quis incluir os Estados, os

Municípios e o Distrito Federal expressamente os previu. Não distante isso, a suspeita se confirma
quando analisamos o contexto da vigente EC n. 86/2015, notadamente o § 10 do art. 166.

Estatuindo que a metade do limite incidente sobre a receita corrente líquida será computada para fins
do cumprimento do incíso I do § 2" do art. 198, vedada a destinação para pagamento de pessoalou
encargos sociais, o art. 166, § 10, deixa latente sua aplicabilidade exclusiva à União, isso porque o art.
'198, § 2', l, faz referência expressa às aplicaçôes mínimas da Uniáo nas açóes e serviços de saúde. E tal
menção tem razão de ser.

Como é de sabença geral, desde 1994a União, inicialmente sob a forma de Fundo Social de Emergêncía
(FES), lncluído pela Emenda Constitucional de Revisão n.01, de 01/03/1994, vem contando com

desvinculaçáo de parcela de sua arrecadação, ora sob o pretexto de obtenção de superavit primário,

ora para a estabilização das condiçóes econômicas do país.

lnstituído pelo art, 72 do Ato das Disposiçóes Constitucionais Transitórias, o FES deveria viger até 31

de dezembro de 1995.

Posteriormente sucedido pelo Fundo de Estabilização Fiscal (FEF), criado pela Emenda à Constituição

n. 10, de 04/03/1996, e mais recentemente pela chamada Desvinculação das Receitas da União -
prevista pela Emenda à Constituição n. 42, de 19/1212003, e prorrogada até 31 de dezembro de 2015,

conforme Emenda à Constituição n. 68, de 21/12/2011-, as medidas retrocitadas dâo mostras do que

encaramos como um dos principais motivos da imposição,

Durante mais de duas décadas a União vem contando com certa maleabilidade na condução de

suas finanças, isso porque, em conformidade com a sistemática da Desvinculação de Receitas da

União (DRU), tem desvinculado de qualquer afetação 20o/o do produto da arrecadação de impostos,

contribuiçoes sociais e de intervenção no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser

criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais.

Significando, segundo Régis Fernandes de Oliveira, "que o Poder Legislativo abriu mão de dar a
palavra final sobre a destinação dos gastos públicos, restringindo sua competência a 80o/o das receitas,

relegando ao critério exclusivo do Executivo os restante-s20o/o" (OLlVElRA,2011, p.409), a previsão

constante do art. 166, § 10, vai ao encontro de tal determinaçáo, impondo certos limites à referida

desvinculação.

A situação se confirma quando analisamos a ata disponibilizada pela Comissão Especial responsável

pela discussão da PEC n.61/2011, de iniciativa do Presidente da República, e que prorrogava a DRU

ató 3i de dezembro de 2015.

Consultando a manifestação vertida pelo deputado Paulo Rubem Santiago na audiência pública

realizada em 06/10/2011, temos que a PEC n. 61/2011, pretendendo prorrogar pela terceira vez

a DRU, foi alvo de outra proposta de emenda à constituição (PEC n.75/2011 - que tramitava em

apenso àquela) para retirar da desvinculação a arrecadação da seguridade social que, nos termos

preconizados pela Constituiçáo da República, destina-se a financiar a saúde, a assistência social e a

previdência social.
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E a iniciativa se estribava no fato de que

[...] só no ano passado a DRU retirou da arrecadação da seguridade social 45,8 bilhÕes de
reais. Se somarmos ao que foi transferido de 2005 até 2010, vamos atingir um desvio de

228,74 bilhoes de reais da arrecadaçáo da seguridade social, sendo que a Constituição
assegura destinaçáo específica para saúde, previdência social e assistência social (201 1,

p.15).

Não contando com o que já havia sido previsto pela Emenda constitucional n.59, de 11/09/2009,

e que reduzia gradualmente o percentual de desvinculação das receitas destinadas ao custeio da

manutenção e desenvolvimento do ensino de que trata o art.2i2, conforme arl.76, § 3", do ADCT,

os reflexos da DRU nos recursos da seguridade social, especialmente da saúde, passaram a ser

questionados pelo Congresso Nacional.

Tanto é assim que o referido parlamentar, em complementação à sua explanação inicial, afirmou que:

[...] se em 2009 a DRU não tivesse incidido sobre a arrecadação da seguridade social,

os recursos que a DRU retirou da receita da seguridade social (38,7 bilhÕes de reais)

representariam 660/o do total que o Ministério da Saúde aplicou em açôes e serviços de
políticas de saúde; 660lo seriam representados pelos recursos que a DRU transferiu da

receita da seguridade social (201 1, p. 16).

Contribuindo para um desequilíbrio no financiamento das açÕes e serviços públicos de saúde, pois

os Estados, os Municípios e o Distrito Federal aplicavam mais recursos nessa área do que a própria

União - dado o "efeito catraca" -, a PEC n.61/201i, mesmo aprovada e convertida na Emenda

Constitucional n.68, de 21/12/2011, não apagou a mágoa parlamentar, marcada pelo arquivamento

da PEC n.75/2011.

Englobando, até então, o financiamento da seguridade social, a DRU, por intermédio da PEC n.

358/2013, passou por outro profundo golpe, porque, fitando acabar com a discricionariedade do

Poder Executivo, o Congresso Nacional determinou que metade do limite sobre a Receita Corrente

Líquida (RCL) seria destinada ao custeio da saúde, compelindo, assim, o Poder Executivo a investir

mais em tais açôes.

Como uma espécie de contrabalanceamento, nesse ponto cabe, a menção realizada pela Comissão de

Constituição, Justiça e Redação do Senado Federal, no Parecer n. 1.213, de 2013, do relator senador

Eduardo Braga, no tocante ao verdadeiro intuito da referida emenda à Constituição, que dava o

sentido teleológico da proposta:

Há alguns dispositivos reservados, especificamente, a açôes e serviços públicos de saúde.

Além de assegurar que metade das emendas individuais as contemple, são propostas

regras gue disciplinem o limite mínimo das aplicaçôes de recursos, pela União, nessas

açóes e serviços (201 3, p. 1 5)

Contrapondo-se, de certo modo, ao programa de desvinculação de receitas da União, e

correspondendo à metade de 1,2o/o da RCL a parcela expressiva do orçamento da União -
aproximadamente RS 4,453 bilhôes, conforme informação obtida no sítio do Tesouro Nacional - a

EC n. 86/2015 buscou encontrar meios de equalizar a queda do financiamento nas açóes e serviços de

saúde por parte da União, aliando a isso o restabelecimento da autonomia parlamentar.
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Por essa razão é que, fazendo referência expressa a artigos que apenas afetam a União, e sendo estes
o cerne do projeto (§§ 9" e l0 do art. 166), parece lógico concluirque o orçamento impositivo, nos
moldes em que foi entalhado, aplica-se exclusivamente à União, remanescendo a possibilidade de os
Estados, Municípios e Distrito Federal instituírem-no, se assim, ou na forma que melhor lhes aprouver.

5 CONCLUSÃO

Em conformídade com o que foi aqui apresentado, e por mais que seja válida a conclusão acerca do
caráter impositivo da lei orçamentária anual, mesmo antes da previsão da EC n. 86/2015, o que foi por
esta introduzido é uma grande distorção da natureza mandatória do orçamento anual.

Devendo-se, decerto, a eventuais atritos políticos, a EC n. 86/2015 perdeu uma grande chance de
arrefecer as discussÕes doutrinárias existentes acerca da classificação da lei orçamentária anual.

A despeito de ter perdido essa oportunidade, vários são os questionamentos que podem ser
levantados em relação ao tema.

Entre os questionamentos possíveis, um deles é certamente a aplicabilidade imediata da EC n.g6/2015
aos demais entes da Federaçáo, conforme propugnado pelo Comunicado SDG n. 0,18/2015.

Podendo ser compreendida como norma central, em verdade, a EC n. 86/2015 disso não se trata, pois,
como visto, não se amoldando à definição fornecida pelo professor Raul Machado Horta, em verdade,
a EC n. 86/2015 insere-se na face da Constituição da República chamada de Constituição da Uniâo.

Não podendo ser estendida aos demais entes da Federação, sob pena de quebra do pacto federativo,
a EC n. 86/2015 não deve ser aplicada de imediato aos Estados, Municípios e Distrito Federal, que
continuam detendo a capacidade, decorrente de suas auto-organizações, de implementarem, ou não,
os orçamentos impositivos em suas respectivas constituiçÕes e leis orgânicas, quando lhes aprouver.

Reforçam essa conclusão as PECs n.22/2000 e22-A/2OO},do Senado Federa l, bem como a contraposição
travada pela EC n.86/2015 à chamada desvinculação das receitas da União (DRU), prorrogada pela EC

n. 68/201 1 até 31 /1 2/201 5.
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CA}IARA MUNICIPAL DE MOCOCA
PODER LEGISTÁTTVO

EMBNDA À let oRcÂrutcA N, otl2ote

llryl a Lei Orgdnica do Município de MOCOCA para
incluir o artigo tig-Á - emendas impositivas inaivuuíii i,Vereodores - e ctd outros providêniias.

\-

rAÇo §ABER que â câmara Municipal de Mococ*, em sessão realizada no dia 0s de
ego§to de 2019, aprovou Projeto de Emenda à Lei oryâniça no 002/20lg de autoria dos
vereadores vereadores Daniel Girotto, José Roberto pereira, Edimilson Manoel,
Aparecido Donizeti Teixeira' Francisco carlos cândido, Eduardo Ribeiro Barison, Luiz
Braz Mariano' Brasilino Anlonio de Moraes. e ela pRoMUL,GA a seguinte Emenda à Lei
Orgânica:

Art' lo Fica incluído na Lei orgânica do Município de Mococa o artigo 139-A com a
seguinte redação:

"Ár* 139-Á Ê obrigatória a execwção orçamenrária e Jinanceira d{ts
emendas impositivas individuai.ç dos

orÇqmentária:
Vereadores ao projeto de lei

$ /. "ls emendas individuais ao projeto de rei orçomentória serão aprovadas
no limite de 0,3% (zero vírgulq três décimos por cento) da recetta correnÍe

1

Praça

v

Telefone (19)
13.73A-A4t - Mococa/Sp



cÂl,rene MuNrcrPAL DE MococA
PODER LEGISLATTVO

ttquid«previstanoprojetoencaminhadapetoPoderExecutillo,sendoqueo

metadedesrcpercentualserádestinadaa«çõeseserliçospúblicosdesat&e,

§2."Aexecuçãodomontantedestinadoaaçõeseserviçospúblicosdesaúde

previstono§go,inclusivecusteio'serácomputadaparafinsdocurnprimento

doincisoldo§2odoart-tgSttaConstituiçãoFederal,vedadaadestinação

para p(tgamenlo de pessoal ou encor4os sociai's'

§3.'rvedadatambématlestinaçãoparapagamentadepessoalouencargos

sociaisparaaexecuçãodasmantantesdestinadosaáreasdeedaeaçãoe

§egursnça Pública'

§ 4.' E abrigatória a execução orç§tfierrtária e Jinanceira das progr«maçõet

aqueserefereo§lodesteartigo,emmontantecorrespondenteaa,j%(zero

vírgulatrêsdéctmosporcento)dareceiÍacorrenlelíquidarealizadano

exercícioanterior,canJbrmeoscrítériosparaaexecuçãoequitativada

programação definidos no Plano Plurianual' na Lei de Diretrizes

Orçarnenlárias e nu Lei Orçamentária'

§ 5.'. r4s program(tções orçamentarias previstas no § 1'deste artigo não

serdo de execuÇão obrigatória somente nos cct§o§ das ímpedimentas ds

ordern técnica'

§ ó.'. No caso de impedimento de ardem técnica' no empenho de despesa que

integre a programaçõo, na forma do § 4" tleste artigo' serão adaudas as

seguintes medidas

í-até3A$rinta)diasaposapublicaçãoclaleiorçamentáriç'oPoder

Executivo enviará ao I',oder Legislativo as.itrsti/icativas dtt irnpedimenla;

ll - até j0 (trinta) dias apos rt término do prazo previsto no incisa I' o Pocler

LegislativoindicaráaoPoderExecuÍivooremanejamentodaprogyamaçãa

cuio imPedimento seia insuPerwel:
2

EdiÍicio "Dra.

Marechal Deodoro'

Esther de Ferraz'

Praça
TeleÍone (1s)

26 - CentÍo - 13.730-047 - Mococa/SP



CAIVIARÂ UIUNICIPAL I}E MOCOCA
PODER LEGISIÁTryO

III - até 30 {*inta) clias após o prqzo pr€visto no inctso Íl o poder Fscecutivo
encaminhará projeto de rei sobre o remanejamento da programação cujo
i mpe di ment o s ej a i n.s upe rdve l ;

IV - se, a$ 3A grinta) dias após o
Câmara Municipal não cleliberar
implementada por atl do poder

orçamenÍdria.

tiérmino do prazo prevtsío no inctso IlI, a
sobre o projeÍo, o remanejamento será
ExecwÍivo, nos krmos previstos na lei

§ 7'" Ápós o prazo previsto no inciso IV do § 6.,, as programações
orçamenkirid§ previstas no § 4.o ndo serão de execução obrigatória noscasos dos intpedimantos jasti/icados na notificação.

§ 8''.§e for verificado que o reestimativa da receita e da despesa poderá
resulrar no não cumprimenío cra metu de resuríado.fiscar estaberecida na reide diretrizes arçarneníária,§, o moníante previsÍo no § 4.n deste artigo poderáser reduzido em até a mesma proporçdo cra rimitaçõo incidente sobre ,conjunto das despesa.s discricionárias.

$ q' constdero-se equitattva a execução das progromações de caráterobrigatórío que atenda de forma igualitária e impessoal às emendos
apresenladas, indepe ndentemenk cla autoria.

§ l0'' Á nãa execução da programação orçamenÍária das emendasparlamentares previsras neste ailig, impricartí em tnfração porírico_
administrativa.

§ //'. Durante o período eleitoral, a Câmara Municipal cle Mococa nãodivulgará por meio de seus órgãos de comunicaçdo, os autores e o objeto dasemendas impos it ivas prevístas neste artigo

Figueiredo Ferraz"
3
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CÂMARA MI,INICIPAL DE MoCoCA
PODER LEGIST-{TIVO

Art- 20 Revogadas as disposições em contriírio, esta Emenda à Lei Orgânica entra em

vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir da execução

orçamentfuia do exercício de 2020.

Câmara Municipal de Mococa,07 dc agostn de 2019

SISTO

Presidente

MARIANO AL

2" Sccretário

4
Edificio 'Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

- CEP: 13.730-047 - MococalSPPraça Marechal Deodoro, 26 - Centro
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I lnstituto brosilelro de
odministroçôo muni<ipol

PARECER
No 3706t20211

PL - Poder Legislativo. Emenda à
LOM. I nconstitucionalidade.

CONSULTA:

Consulta uma Câmara sobre proposta de emenda à Lei Orgânica
que altera emendas individuais ao Projeto de Lei Orçamentária.

RESPOSTA:

A EC no 86/15 criou o orçamento impositivo no âmbito da União,
até o !imite de 1,2o/o (um vírgula dois por cento) da receita corrente líquida
do ano anterior (impostos e outras receitas, descontadas contribuições
previdenciárias, PlS, PASEP e duplicidades).

A ernenda feita na LOM do Município em que funciona a Câmara
consulente estabelece, igualmente, que as emendas individuais ao projeto
de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2o/o (um inteiro e dois
décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício
anterior (art. 134-A).

O orçamento impositivo no âmbito municipal, entretanto, deve
estar em perfeita consonância com as normas constitucionais, não
cabendo a introdução de regras que não estejam concordes com que está
dito na constituição Federal e na do Estado a que pertence cada
Município (cF, art. 29). No caso do Estado em que se encontra o
Município consulente, foi fixada a dita percentagem em 0,3o (três décimos
por cento). Essa é a percentagem que pode ser fixada na LoM do
Município, sob pena de afronta às constituições Federa! e Estaduat. Diz
essa Constituição:

OUNA NEGRINI DA COSTA,ANALISTA LEGISLATIVO - CÂMARA
MUNTC|PAL (MOCOCA-SP)

\,
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I instituto brosilêirô dê
odministro5õo muoi(ipol

"Artigo 144 - Os Municípios, com autonomia política,

legislativa, administrativa e financeira se auto-organizarão por Lei

Orgânica, atendidos os princípios estabelecidos na Constituição

Federal e nesta Constituição".

Desse modo, a emenda proposta é inconstitucional, não podendo

ser aplicada.

É o parecer, s.m.j.

Affonso de Aragáo Peixoto Fortuna

Consultor Técnico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 04 de novembro de 2021.

FIRAUõNFiFTmHããUrEÀrÍ|C|--DADEDESTEoocUMENToENTRÉNoENDEREçoELÉTRÔNlco
híp:rlâm.ibám.oíg.br/cônfirmâ-asp É UT|LlzE O CÓOIGO ihg2fgglqk
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cÂnaana MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISLATIVO

VISTOS ETC.

PELOM 003/ 2021

Altera o art. 139-A da Lei Orgdnica Municipal

Este Procurador Jurídico foi instado a manifestar-se
em relaçáo à propositura supra. Ocorre que a
Comissão de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo ainda
não se manifestou em relação ao parecer no

370612O2l do IBAM, o qual oPina Pela
inconstitucionalidade do projeto, entendimento que

também perfilho.

Como a PELOM contraria o disposto no art. 175, §

6" da Constituiçáo Estadual, sua rejeiçáo é a medida
recomendada.

Nada mais.

Mococa, 9 de novembro de 2O21.

hiti.to Cudrí1.
grocttalorlur
oAB/SP 238.618

íerXç
ílir.o

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
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